
Se há previsão, banco pode debitar valor mínimo de fatura atrasada

Para a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, não é abusiva a cláusula de contrato de cartão de 
crédito que autoriza a operadora ou instituição financeira a debitar da conta-corrente do titular do cartão 
o pagamento do valor mínimo da fatura em caso de inadimplemento, ainda que contestadas as despesas 
lançadas.

Reprodução

A controvérsia julgada pelo colegiado se originou em ação

civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro contra o Banco Santander, pedindo a
nulidade de cláusulas do contrato de emissão de cartão de crédito da instituição, relativamente ao
desconto automático em conta-corrente de valor equivalente ao pagamento mínimo de fatura mensal em
atraso. O MP também questionou a forma do respectivo estorno da quantia na hipótese de erro da
administradora. 

No primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, para declarar a nulidade das cláusulas e determinar
que a instituição financeira se abstivesse de efetuar os descontos automáticos de dívidas não
reconhecidas. A sentença determinou que, em caso de duplo pagamento, fosse efetuada a devolução
automática dos valores. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) confirmou a decisão sob o
argumento de que a prática promoveria penhora indevida do salário do devedor.

No recurso especial apresentado ao STJ, o Santander alegou inexistência de abusividade quanto ao
pagamento mínimo automático em caso de inadimplemento da fatura do cartão de crédito e não
cabimento da restituição em dobro, por ausência de má-fé.

Desconto em conta-corrente
No caso julgado, o contrato de emissão e utilização do cartão de crédito traz entre as suas cláusulas, em
caso de não pagamento da fatura na data de seu vencimento ou cancelamento do cartão por
inadimplemento, autorização para que o emissor do cartão possa debitar da conta-corrente do titular do
cartão o valor mínimo correspondente aos gastos por ele efetuados, caso haja saldo para tanto.

Não havendo saldo, o contrato prevê a possibilidade de o débito ser feito de forma parcelada, de acordo
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com o saldo existente na conta do titular, até que atinja o valor do débito mínimo, ou dos gastos totais.

Segundo o relator, ministro Marco Buzzi, "essa operação de débito direto do valor mínimo da fatura
consiste em uma ferramenta apenas utilizada quando o cliente não realiza, esponte própria, o pagamento
do montante devido no prazo contratual assinalado, sequer do valor mínimo expressamente acordado
para manter o fluxo do contrato de cartão de crédito".

A prática do pagamento mínimo como opção do titular do cartão é reconhecida como válida pelo Banco
Central do Brasil desde 2010. "Essa medida foi adotada visando incentivar o uso racional do cartão de
crédito pelos clientes, num contexto de elevadas taxas de juros da modalidade de crédito rotativo,
contribuindo, assim, para a redução do endividamento das famílias", explicou o ministro.

Atualmente, destacou Buzzi, não existe mais o pagamento mínimo obrigatório de determinado
percentual do valor da fatura, mas cada instituição financeira pode estabelecer com os consumidores o
montante mínimo mensal, em função do risco da operação, do perfil do cliente ou do tipo de produto.

Garantia para crédito
Para o relator, mesmo não havendo no ordenamento jurídico obrigação legal para a concessão de crédito
sem garantia, nem mesmo vedação a tal prática, não é possível rotular como abusivo o débito de parcela
mínima do total de gastos efetuados pelos titulares dos cartões de crédito.

Isso porque, segundo Marco Buzzi, a hipótese de débito do valor mínimo constitui uma das condições
para que os bancos concedam crédito aos titulares do cartão, possibilitando o abatimento parcial dos
valores devidos e não adimplidos. "Trata-se, portanto, de uma espécie de garantia à continuidade do
ajuste estabelecido entre as partes", ponderou.

Ao citar precedente do STJ que entendeu pela não abusividade de cláusula contratual que prevê
autorização para o débito em conta-corrente de valor afeto a saldo devedor (REsp 258.103), o
magistrado destacou que reconhecer como irregular garantia expressamente pactuada provocaria a
majoração dos custos para cobrir os riscos de inadimplência inerentes à operação.

Devolução de quantias
O relator também afastou o argumento do TJRJ de que a operadora, ao lançar mão do valor mínimo da
fatura de consumo do cartão de crédito diretamente na conta-corrente do titular, esteja atuando
arbitrariamente para se apoderar do salário do devedor.

"Não se trata de contratação com débito direto em conta salário, mas, sim, em conta-corrente onde
rubricas com as mais diversas origens são apresentadas. Ademais, a prática do pagamento mínimo, como
visto, é legitimada pelo Bacen desde o ano de 2010, o que, inclusive, naquela época, fez aumentar o
percentual de retenção mínimo de 15% para 20% do valor total da fatura", observou.
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Ao reformar o acórdão, Marco Buzzi entendeu ser inviável a devolução das quantias até então
descontadas pela financeira, uma vez que o montante debitado diretamente na conta-corrente do titulardo
cartão a título de pagamento mínimo de fatura está expressamente autorizado no contrato assinadopelo
consumidor. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 1.626.997
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